
ESTADO DE PERNAMBUCO 
 

POLÍCIA MILITAR 
 

QUARTEL DO COMANDO GERAL 
 

 

 
 

SEGUNDA-FEIRA - RECIFE, 15 DE JULHO DE 2013 - BG Nº A 1.0.00.0 132 

_____________________________________________________________________________

________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

BOLETIM GERAL 
 

COMANDANTE GERAL VISITA NAVIO-ESCOLA DA 

MARINHA 

 

 
 

Na noite da terça-feira (09/07), autoridades locais foram convidadas para a 

apresentação do navio-escola da Marinha do Brasil em visita ao Recife, numa recepção a 

bordo, com o propósito de fortalecer os laços de amizade entre a Marinha do Brasil e a 

sociedade local. O Comandante Geral da PMPE, o Coronel Carlos Pereira, compareceu ao 

evento acompanhado de sua esposa Luceildes Vasconcelos. 

 O navio-escola “Brasil” foi construído pelo Arsenal da Marinha do Rio de 

Janeiro em 1981 e incorporado à Marinha em 21 AGO 86. O navio, que é dotado de 

equipamentos modernos, anualmente realiza a Viagem de Instrução de Guardas-marinha 

(VIGM), com o propósito de complementar, com ênfase na experiência prática, os 

conhecimentos teóricos adquiridos na Escola Naval durante o Ciclo Escolar e aprimorar a 

formação cultural dos futuros oficiais da Marinha do Brasil. 

 A tripulação do navio é composta por 29 oficiais, 204 guardas-marinha, 222 

praças e duas servidoras civis, além de onze convidados. Seu atual Comandante é o 

Capitão-de-Mar-e-Guerra Renato Arruda. 

 

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 
Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 
 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte: 

 

1ª P A R T E 
I – Serviços Diários  

 

Para o dia 16 (TERÇA-FEIRA)  
 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Ten-Cel PM Ebenézer   13º BPM 

 

Fone: 9488-5844 

 

OFICIAL DE DIA AO QCG - Ten PM Wellitânia     DEIP 

 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

2ª P A R T E 
II – Instrução  

 
(Sem Alteração) 

 

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos  
 

1.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 
 

1.1.0.   Da Secretaria da Casa Civil 
 

Nº 1278, de 09 JUL 2013 
 

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto 

no Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003, e alterações,  
 

R E S O L V E: 
 

Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário da 

Casa Militar, do Cap PM Glauber de Araújo Vieira, da referida Secretaria, para, em Salvador - 

BA, nos dias 03 e 04 JUL 2013, tratar de assuntos de interesse da sobredita Secretaria. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1279, de 09 JUL 2013 
 

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto 

no Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003, e alterações,  

 

R E S O L V E: 

 

Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário da 

Casa Militar, do Ten-Cel PM Felipe Oliveira do Nascimento, da referida Secretaria, para, em 

Salvador - BA, no dia 04 JUL2013, integrar a Comitiva Oficial do Estado. 
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Nº 1280, de 09 JUL 2013 

 

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto 

no Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003, e alterações,  

 

R E S O L V E: 

 

Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário da 

Casa Militar, do Major PM Paulo Estevam Vilela, do Cap PM Rolney Feitosa de Souza e do 

Soldado PM Alielmir de Gusmão Neres, da referida Secretaria, para, em Barbalha - CE, no 

período de 03 a 06 JUL 2013, tratarem de assuntos de interesse da sobredita Secretaria. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1281, de 09 JUL 2013 

 

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto 

no Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003, e alterações,  

 

R E S O L V E: 

 

Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário da 

Casa Militar, do Major PM Fábio de Alcântara Rosendo, da referida Secretaria, para, em 

Fortaleza – CE, no período de 05 a 07 JUL 2013, tratar de assuntos de interesse da sobredita 

Secretaria. Francisco Tadeu Barbosa de Alencar - Secretário da Casa Civil. 

 

(Transcritas do DOE nº 128, de 10 JUL 2013) 

 

1.2.0.   Da Secretaria de Defesa Social 

 

1.2.1.   Aviso 

 

O Secretário de Defesa Social divulga a Portaria SDS nº 2187, de 03 JUN 2013, 

disponibilizada no portal da Acides através do link que se segue, em que consta a portaria de 

matrícula ao Curso Intensivo de Apoio Tático Itinerante (CIATI/2013). 

 

http://www.acides.pe.gov.br/arquivos/Portaria2013_2187.pdf 

 

O Secretário de Defesa Social divulga a Portaria SDS nº 2213, de 05 JUN 2013, 

disponibilizada no portal da Acides através do link que se segue, em que consta a portaria de 

conclusão do Curso para Condutores de Veículos de Emergência (CCVE-2013). 

 

 

http://www.acides.pe.gov.br/arquivos/Portaria2013_2213.pdf 

 

 

O Secretário de Defesa Social divulga a Portaria SDS nº 2214, de 05 JU 2013, 

disponibilizada no portal da Acides através do link que se segue, em que consta a portaria de 

designação para o corpo docente ao Curso de Resgate em Áreas Inundadas - CRAI BM/2013.  

 

http://www.acides.pe.gov.br/arquivos/Portaria2013_2214.pdf 
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O Secretário de Defesa Social divulga a Portaria SDS nº 2215, de 05 JUN 2013, 

disponibilizada no portal da Acides através do link que se segue, em que consta a portaria de 

designação para o Corpo de Coordenadores, Instrutores Titulares e Secundários para o Curso 

de Operações de Atendimento Pré-Hospitalar- COAPH-2012. 

 

http://www.acides.pe.gov.br/arquivos/Portaria2013_2215.pdf 

 

O Secretário de Defesa Social divulga a Portaria SDS nº 2378, de 18 JUN 2013, 

disponibilizada no portal da Acides através do link que se segue, em que consta a portaria de 

designação de Coordenadores e Instrutores titulares e secundários ao Curso de Formação de 

Soldados, CFSD/ PM/2013 (Impetrantes).  

 

http://www.acides.pe.gov.br/arquivos/Portaria2378_2013.pdf 

 

O Secretário de Defesa Social divulga a Portaria SDS nº 2379, de 18 JUN 2013, 

disponibilizada no portal da Acides através do link que se segue, em que consta a portaria de 

matrícula ao Curso para Condutores de Veículos de Emergência - CCVE/2013, turmas de 01 a 

07 no período de 11 a 15 MAR 13. 

 

http://www.acides.pe.gov.br/arquivos/Portaria2379_2013.pdf 

 

O Secretário de Defesa Social divulga a Portaria SDS nº 2380, de 18 JUN 2013, 

disponibilizada no portal da Acides através do link que se segue, em que consta a portaria de 

matrícula ao Curso para Condutores de Veículos de Emergência - CCVE/2013, turmas de 08 a 

13 no período de 18 a 22 MAR 13. 

 

http://www.acides.pe.gov.br/arquivos/Portaria2380_2013.pdf 

 

O Secretário de Defesa Social divulga a Portaria SDS nº 2381, de 18 JUN 2013, 

disponibilizada no portal da Acides através do link que se segue, em que consta a portaria de 

matrícula ao Curso para Condutores de Veículos de Emergência - CCVE/2013, turmas de 14 a 

20 no período de 25 a 28 MAR 13. 

 

http://www.acides.pe.gov.br/arquivos/Portaria2381_2013.pdf 

 

O Secretário de Defesa Social divulga a Portaria SDS nº 2382, de 18 JUN 2013, 

disponibilizada no portal da Acides através do link que se segue, em que consta a portaria de 

conclusão ao Curso para Condutores de Veículos de Emergência - CCVE/2013, turmas de 01 

a 07 no período de 11 a 15 MAR 13. 

 

http://www.acides.pe.gov.br/arquivos/Portaria2382_2013.pdf 

 

O Secretário de Defesa Social divulga a Portaria SDS nº 2383, de 18 JUN 2013, 

disponibilizada no portal da Acides através do link que se segue, em que consta a portaria de 

conclusão ao Curso para Condutores de Veículos de Emergência - CCVE/2013, turmas de 08 

a 13 no período de 18 a 22 MAR 13. 

 

http://www.acides.pe.gov.br/arquivos/Portaria2383_2013.pdf 
 

O Secretário de Defesa Social divulga a Portaria SDS nº 2384, de 18 JUN 2013, 

disponibilizada no portal da Acides através do link que se segue, em que consta a portaria de  

http://www.acides.pe.gov.br/arquivos/Portaria2381_2013.pdf


BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 132   05 

15 DE JULHO DE 2013 

_____________________________________________________________________________ 

 

conclusão ao Curso para Condutores de Veículos de Emergência - CCVE/2013, turmas de 14 

a 20 no período de 25 a 28 MAR 13. 

 

http://www.acides.pe.gov.br/arquivos/Portaria2384_2013.pdf 

 

O Secretário de Defesa Social divulga a Portaria SDS nº 2385, de 18 JUN 2013, 

disponibilizada no portal da Acides através do link que se segue, em que consta a portaria de 

designação de Coordenadores e Instrutores titulares e secundários ao Curso Especial de 

Operador de Bote Inflável de Salvamento, CEOBIS/BPM/2013. 

 

http://www.acides.pe.gov.br/arquivos/Portaria2385_2013.pdf 

 

O Secretário de Defesa Social divulga a Portaria SDS nº 2393, de 21 JUN 2013, 

disponibilizada no portal da Acides através do link que se segue, em que consta a portaria de 

conclusão ao Curso de Formação de Motociclista Policial e Batedor. 

 

http://www.acides.pe.gov.br/arquivos/Portaria2393_2013.pdf 

 

O Secretário de Defesa Social divulga a Portaria SDS nº 2394, de 21 JUN 2013, 

disponibilizada no portal da Acides através do link que se segue, em que consta a portaria de 

conclusão ao Curso Intensivo de Apoio Tático Itinerante – CIATI/2013. 

 

http://www.acides.pe.gov.br/arquivos/Portaria2394_2013.pdf 

 

O Secretário de Defesa Social divulga a Portaria SDS nº 2395, de 21 JUN 2013, 

disponibilizada no portal da Acides através do link que se segue, em que consta a portaria de 

substituição de instrutores ao Curso Intensivo de Apoio Tático Itinerante – CIATI/2013.  

 

http://www.acides.pe.gov.br/arquivos/Portaria2395_2013.pdf 

 

O Secretário de Defesa Social divulga a Portaria SDS nº 2502, de 28 JUN 2013, 

disponibilizada no portal da Acides através do link que se segue, em que consta a portaria de 

matrícula ao Curso Intensivo de Apoio Tático Itinerante (CIATI/2013). 

 

http://www.acides.pe.gov.br/arquivos/Portaria2013_2502.pdf 

 

O Secretário de Defesa Social divulga a Portaria SDS nº 2503, de 28 JUN 2013, 

disponibilizada no portal da Acides através do link que se segue, em que consta a portaria de 

designação de Instrutores Titulares ao Curso Intensivo de Apoio Tático Itinerante 

(CIATI/2013).  

 

http://www.acides.pe.gov.br/arquivos/Portaria2013_2503.pdf 

 

O Secretário de Defesa Social divulga a Portaria SDS nº 2504, de 28 JUN 2013, 

disponibilizada no portal da Acides através do link que se segue, em que consta a portaria de 

designação de Instrutores Titulares ao Curso de Proteção de Autoridades (CPA/2013.1). 

Wilson Salles Damázio - Secretário de Defesa Social. 

 

http://www.acides.pe.gov.br/arquivos/Portaria2013_2504.pdf 

 

(Transcritos do DOE nº 128, de 10 JUL 2013) 
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1.3.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco 

 

Nº 632, de 09 JUL 2013 

 

EMENTA: Licenciamento de Praça/Improcedência de Ação Judicial 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 

Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 

JUN 94, 

 

R E S O L V E: 

 

I – Licenciar do serviço ativo da PMPE o Sd PM Mat. 110513-2/18º BPM, Alberto 

Samuel da Silva, Praça de 09 MAR 2009, filho de José Vicente da Silva e de Severina Antônia 

da Silva, face à decisão judicial que julgou improcedente a Ação Ordinária no Processo nº 

0032555-44.2008.8.17.0001, restando sem efeito anterior decisão favorável ao demandante, 

conforme exposto no Encaminhamento/Contencioso/AEAJA nº 185, de 04 ABR 2013;  

 

II - Esclarecer que o militar foi cientificado pessoalmente acerca do teor do 

Encaminhamento/Contencioso/AEAJA nº 185, de 04 ABR 2013 e não apresentou contra 

razões, deixando assim de demonstrar a existência de decisão judicial em vigor que lhe 

assegure a permanência na PMPE;  

 

III – O Comandante do 18º BPM deverá proceder o recolhimento da Carteira de 

Identidade Militar, da Carteira do SAME e de todos os materiais da Fazenda Pública postos à 

disposição do militar estadual ora licenciado para o desempenho de suas atribuições policiais 

militares, conforme dispõe a Portaria do Comando Geral nº 557, publicada no SUNOR nº 021, 

de 11 JUN 2002;  
 

IV – Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. José Carlos Pereira - Cel 

PM Comandante Geral. Por Delegação: Ney Ricardo de Meireles - Cel PM Diretor de Gestão 

de Pessoas. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 633, de 09 JUL 2013 
 

EMENTA: Licenciamento de Praça/Agravo de Instrumento/Efeito Suspen- 

                   sivo/Suspensão de efeitos de liminar 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 

Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 

JUN 94, 
 

R E S O L V E: 
 

I – Licenciar do serviço ativo da PMPE o Sd PM Mat. 103382-4/CEMET – I, 

Vinícius Érico Alves Acioli, Praça de 24 MAI 2004, filho de Teonio Acioli Filho e de Dulce 

Helena Alves Acioli, face à decisão interlocutória proferida nos autos do recurso de Agravo de 

Instrumento, que deferiu efeito suspensivo ao recurso, suspendendo os efeitos da liminar antes 

concedida nos autos do Mandado de Segurança nº 000416688.2004.8.17.0001 favorável ao 

demandante, conforme exposto no Encaminhamento/Contencioso/AEAJA nº 250, de 22 ABR 

2013;  
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II - Esclarecer que o militar foi cientificado pessoalmente acerca do teor do 

Encaminhamento/Contencioso /AEAJA nº 250, de 22 ABR 2013, tendo apresentado 

alegações, por meio de seu procurador, contudo, não demonstrou que a decisão judicial 

proferida em seu desfavor fora revogada;  

 

 

III – O Comandante do CEMET-I deverá proceder o recolhimento da Carteira de 

Identidade Militar, da Carteira do SAME e de todos os materiais da Fazenda Pública postos à 

disposição do militar estadual ora licenciado para o desempenho de suas atribuições policiais 

militares, conforme dispõe a Portaria do Comando Geral nº 557, publicada no SUNOR nº 021, 

de 11 JUN 2002;  

 

 

IV – Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. José Carlos Pereira - Cel 

PM Comandante Geral. Por Delegação: Ney Ricardo de Meireles - Cel PM Diretor de Gestão 

de Pessoas. 

 

(Transcritas do DOE nº 128, de 10 JUL 2013) 

 
2.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL 

 

Nº 639, de 10 JUL 2013 

 

EMENTA: Substituição de Oficial Sindicante para Proceder Sindicância 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições insculpida no Art. 2º, c/c o Art. 4º, 

Inciso I da Portaria do Comandante do Exército nº 107, de 13 FEV 2012, publicada no 

Boletim do Exército nº 007, de 17 FEV 2012 - Instruções Gerais para a elaboração de 

Sindicância no âmbito do Exército Brasileiro (EB10–IG–09.001), aplicável à PMPE por força 

do Art. 136 da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, 

 

R E S O L V E: 

 

I – Substituir o Maj PM Mat. 19448-4/C. Odonto, Antônio Guilherme da Silva pelo 

Maj PM Mat. 940239-0/11° BPM, Renato Pinto Aragão para proceder Sindicância em torno 

dos fatos constantes no Ofício nº 044/Sec. Cor. Aux. PM, datado de 05 FEV 2013, que versa 

sobre envolvimento de policiais militares de unidades diversas em atividades criminosas. 

 

II – Contar os efeitos desta Portaria a partir de sua publicação. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 641, de 10 JUL 2013 

 

EMENTA: Substituição de Oficial Sindicante para Proceder Sindicância 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições insculpida no Art. 2º, c/c o Art. 4º, 

Inciso I da Portaria do Comandante do Exército nº 107, de 13 FEV 2012, publicada no 

Boletim do Exército nº 007, de 17 FEV 2012 - Instruções Gerais para a elaboração de 

Sindicância no âmbito do Exército Brasileiro (EB10–IG–09.001), aplicável à PMPE por força 

do Art. 136 da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, 
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R E S O L V E: 

 

I – Substituir o Maj PM Mat. 910583-2/21º BPM, Hercílio Mamede da Fonseca 

pelo Maj PM Mat. 920490-3/21° BPM, Edvaldo César de Moraes para proceder Sindicância 

em torno dos fatos constantes no Ofício nº 373/SGP/SDS, e seus anexos, datado de 07 MAI 

2013, que versa sobre denúncia de vínculos empregatícios de Militares Estaduais na Prefeitura 

de Escada. 

 

II – Contar os efeitos desta Portaria a partir de sua publicação. 

 

2.1.0.   Retificação 

 

Ver Portaria do Comando Geral nº 479, de 21 MAI 2013, publicada no BG nº 101, 

de 30 MAI 2013: 

 

Onde se lê: 

“Republicada por haver saído com incorreção no BG nº 082, de 04 ABR 2013” 
 

Leia-se: 

“Republicada por haver saído com incorreção no BG nº 062, de 04 ABR 2013” 
 

3.0.0.   DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
 

3.1.0.   Remessa de Plano de Férias à DGP - Orientação 

                                                       

O Diretor de Gestão de Pessoas no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Art. 2º, Inciso II da Portaria do Comando Geral nº 169, de 06 MAR 03, publicada no SUNOR 

nº 014, de 12 MAR 03, ORIENTA aos Comandantes, Chefes e Diretores que remetam à 

Diretoria de Gestão de Pessoas o Plano de Férias de seu efetivo, relativo ao ano de 2013, para 

gozo durante o ano de 2014, observando os itens abaixo especificados: 

 

a) Cumprir rigorosamente o prazo de entrega à Diretoria de Gestão de Pessoal até 

1º de SET 2013;  
 

b) Esclarecer que, em razão da extraordinária necessidade de reforço operacional, 

face aos eventos previstos no calendário do Estado para o ano de 2014,  não  serão  

programadas  férias  aos  militares  nos  meses  de  DEZEMBRO/2013, MARÇO, JUNHO e 

DEZEMBRO/2014;    

      

c) Diligenciar no sentido de que o militar estadual movimentado até 30 JUN 2013  

não conste no Plano de Férias da OME de origem, devendo ter seu nome lançado pela OME 

de destino;     
 

d) Diligenciar para que o  Plano enviado à DGP não  contenha   erros referentes à 

matrícula, dígito  e  nome  do  militar,  que  podem acarretar o  não pagamento do abono de 

férias, conforme programado no Plano de Férias; 

 

e) Não emitir o Plano de  Férias  com  formatação  diferente  do  modelo  a seguir 

descrito;               

                 

f) Providenciar para que o Plano de Férias seja divulgado em Quadro de Aviso da 

OME, dando publicidade ao efetivo acerca do mês em que cada militar gozará suas férias; 
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g) Caberá ao Chefe da 1ª Seção (P/1) de cada OME dirimir quaisquer dúvidas a 

respeito das férias de seus respectivos efetivos.    

  

A não observância das orientações acima acarretarão transtornos administrativos e 

prejuízo ao cadastramento do Plano de Férias junto à Diretoria Gestão de Pessoas, além de não 

assegurar o pagamento do Abono de Férias na data prevista.  

 

      Modelo 

      Janeiro... 

Posto/Grad. Matrícula Nome Mês 

    

(Nota n° 320/2013/DPG-3). 

 

4ª P A R T E 
IV – Justiça e Disciplina  

 

1.0.0.   DISCIPLINA 

 

1.1.0.   Sindicância 

 

1.1.1.   Prorrogação de Prazo  
 

Prorrogo por mais 20 (vinte) dias, o prazo para a conclusão das diligências da 

Sindicância instaurada por força da Portaria do Comando Geral nº 458, de 08 MAI 2013, que 

tem como Encarregada a Cap PM Mat. 22813-3, Sheilla Cândido Teixeira Diniz. Contar o 

prazo da prorrogação a partir de 14 JUN 2013. (Nota nº 021/DGP-8/SS-Sind- Ativos).  

 

Prorrogo por mais 20 (vinte) dias, o prazo para a conclusão das diligências da 

Sindicância instaurada por força da Portaria do Comando Geral nº 455, de 08 MAI 2013, que 

tem como Encarregado o Ten PM Mat. 31601-6, Marcos Aurélio da União Leite. Contar o 

prazo da prorrogação a partir de 14 JUN 2013. (Nota nº 023/DGP-8/SS-Sind- Ativos).  

 

1.2.0.   Recompensa 

 

1.2.1.   Elogio 

 

Louvo os Tenentes Coronéis PM Mat. 799-0, Enéas Dantas de Carvalho Cantarelli 

Júnior, Mat. 1858-9, Alexandre Carneiro Gomes de Melo, Majores PM Mat. 1860-0, 

Mardenny Cavalcanti Maia, Mat. 1960-7, Cleidson Gonçalves Canel, Mat. 1988-7, Petrônio 

Araújo Gonçalves Ferreira Filho, Mat. 1968-2, Stênio Sobral de Farias, Capitães PM Mat. 

30235-0, José Carlos da Silva Filho, Mat. 970035-8, Andherson Fredherick Felix Ferreira, 

Mat. 950710-8, Fábio Gomes do Nascimento, Mat. 950659-4, Fábio Henrique Barbosa da 

Silva, Mat. 950730-2, Nilson Duarte Barbosa, Mat. 910601-4, Pedro Wilson Luz da Silva, 

Mat. 28657-5, José Ronaldo de Souza Lopes e Tenentes Mat. 930366-9, Omar Cândido 

Adriano da Silva e Mat. 930085-6, Marta Lopes dos Santos, pelo desempenho no 

planejamento e execução das ações de logística da PMPE na Copa das Confederações de 

2013. Os policiais militares em evidência integram o Grupo de Trabalho de Logística para a 

Copa das Confederações e Copa do Mundo de 2014, trabalharam nas diversas esferas da 

operação logística, propiciando as condições necessárias para o pleno funcionamento dos 

setores e estruturas de suporte ao planejamento e a execução das ações da PMPE no evento. 
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Esses policiais militares não mediram esforços para que se superassem todas as 

dificuldades inerentes a complexidade de um evento desta magnitude e, interagindo com os 

demais órgãos de Governo, nas diversas esferas, buscaram assessorar este Comando Geral na 

tomada de decisões importantes em relação a infra-estrutura logística do evento, que 

repercutiu no planejamento ajustado às condições impostas pelo contingenciamento de 

recursos pelo qual passa a administração estadual, sem contudo, deixar de atender a todas as 

demandas do evento, contribuindo, destarte, para a inobservância de qualquer registro de 

ocorrências de maior repercussão na Arena Pernambuco, no seu entorno ou em áreas de valor 

operacional. 

 

É, pois, por um dever de justiça que este Comando Geral não se furta para 

consignar o presente elogio (Individual), enaltecendo o valoroso e dedicado trabalho 

desenvolvido pelos policias militares. 

  

1.3.1.   Transcrição de Portarias 

 

1.3.2.   Da Secretaria de Defesa Social 

 

Nº 2633, de 04 JUL 2013 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  

 

R E S O L V E: 
 

Elogiar individualmente os Servidores: Ten-Cel PM Ilídio Ferreira Vilaça Neto, 

Mat. 1743-4, Ten-Cel PM Ana Paula Álvares Cysneiros, Mat. 1911-9, Maj PM Carlos 

Henrique Costa Ferraz, Mat. 930025-2, Maj PM Ivanildo Cesar Torres de Medeiros, Mat. 

950712-4, Maj QOC Cleyton David Silva, Mat. 950735-3, Cap PM David Gonzaga da Silva 

Júnior, Mat. 920491-1, Cap PM George Fragoso de Andrade, Mat. 950719-1, Cap PM Cláudio 

Ricardo Gonçalves Lopes, Mat. 940262-4, 2º Ten PM Tereza Augusta Amarante da Silva, 

Mat. 930095-3, Subten PM Fabiano Cláudio de Oliveira, Mat. 930343-0, Cb PM Givanildo 

Francisco do Nascimento, Mat. 24000-1, Cb PM Selmo Ronaldo da Silva, Mat. 28722-9, Cb 

PM Carlos José Gouveia de Barros, Mat. 30926-5, Sd PM João Carlos Rodrigues da Silva, 

Mat. 930239-5, Sd PM Cecília Ana Hollanda dos Santos, Mat. 103163-5 e Delegada PCPE 

Patrícia Soledade de Queiroz Beguiristain, Mat. 191764-1, como forma de reconhecimento 

público pela maneira competente, profissional, abnegada e leal com que desempenharam suas 

atribuições junto ao Centro Integrado de Comando e Controle Regional – CICCR/PE, na 

preparação e operacionalização da Copa das Confederações 2013 – FCC 2013, agindo com 

dinamismo em todas as missões que lhes foram confiadas. 
 

Servidores responsáveis e de inteligência privilegiada, demonstraram, com 

humildade, serem possuidores de um alto nível de profissionalismo, tendo de maneira versátil, 

gerenciado suas atividades dentro da legalidade, mesmo com todas as dificuldades 

provenientes da operação, conduzindo-a com desprendimento, criatividade, dedicação e 

esmero, extrapolando seus horários e sacrificando momentos de lazer para colaborar para o 

engrandecimento desta Secretaria de Defesa Social e, principalmente, do Governo do Estado 

de Pernambuco. 
 

É, pois, por um dever de justiça, de reconhecimento e de profunda gratidão, que 

este Secretário de Defesa Social consigna-lhes o presente elogio, na certeza de que as ações 

desempenhadas com tamanha envergadura de valor ético tenham caráter exemplar. (elogio 

individual).  
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I - Determinar a anotação do elogio nas fichas funcionais dos servidores.  

 

II - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. Wilson 

Salles Damázio - Secretário de Defesa Social. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 2634, de 04 JUL 2013 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  

 

R E S O L V E: 

 

Elogiar individualmente os servidores: Cel BM Daniel Ferreira de Lima Filho, 

Mat. 1812-0, Ten-Cel PM Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão Neto, Mat. 1964-0, 

Delegado da PCPE Bruno Caaetê Chacon, Mat. 191755-2 e Perito Criminal José Henrique 

Medeiros do Vale, Mat. 118263-3, como forma de reconhecimento público pela maneira 

competente, profissional, abnegada e leal com que desempenharam suas atribuições junto a 

esta Secretaria de Defesa Social e ao Centro Integrado de Comando e Controle Regional, 

durante a Operação Copa das Confederações – FCC 2013, agindo com dinamismo em todas as 

missões que lhes foram confiadas. 
 

Servidores responsáveis e de inteligência privilegiada, demonstraram, com 

humildade, serem possuidores de um alto nível de profissionalismo, liderança e 

companheirismo, tendo de maneira versátil, gerenciado suas atividades dentro da legalidade, 

mesmo com todas as dificuldades inerentes a uma operação de tamanha envergadura, 

conduzindo-a com desprendimento, criatividade, dedicação e esmero, colaborando para o 

engrandecimento desta Secretaria de Defesa Social e, principalmente, do Estado de 

Pernambuco. 

É, pois, por um dever de justiça, de reconhecimento e de profunda gratidão, que 

este Secretário de Defesa Social consigna-lhes o presente elogio, na certeza que suas ações 

servirão de exemplo e experiência para os eventos relativos à Copa do Mundo FIFA 2014. 

(elogio individual).  

I - Determinar a anotação do elogio na ficha funcional do servidor.  

II - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. Wilson 

Salles Damázio - Secretário de Defesa Social. 

 

JOSÉ CARLOS PEREIRA 

Cel PM Comandante Geral 

C O N F E R E: 

 
MENSAGEM BÍBLICA  

Tu, porém, quando orares, entra no teu quarto, e, fechada a porta, orarás a teu Pai 

que está em secreto; e teu Pai que vê em secreto, te recompensará. (Mateus 6.6). 


